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PORTARIA Nº 15, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

“Exonera servidor do cargo que menciona” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL /MG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º Fica exonerada, a servidora RITA DE CÁSSIA RIBEIRO, do 
Cargo de Agente de Serviços I/ Serviços Gerais por 
aposentadoria.  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
Bandeira do Sul/MG, 31 de março de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 16, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

“Exonera servidor do cargo que menciona” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL /MG, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, VIII da Lei 
Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
Art.1º Fica exonerada a pedido, a servidora ALINE MESSIAS 
GONÇALVES, do Cargo de Agente Técnico I/Auxiliar de 
Consultório Odontológico. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus eleitos a 08 de março de 2023, revogando as 
disposições em contrário. 
Bandeira do Sul/MG, 31 de março de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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